ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL
da Assembleia Geral Extraordinária de Constituição do ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA realizada em 18 de fevereiro de 2020

ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA

CAPÍTULO PRIMEIRO
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE

Artigo 1º - Fica constituída a partir de 18 de fevereiro de 2020, no município de  São Paulo, Estado de São Paulo,  à Avenida São Valério nº 115, 1º Andar, Sala 02, Bairro Jardim Guedala, CEP 05603-010, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, a seguir denominada por “ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA”, que respondera pelo nome fantasia de “INSTITUTO JUSTIÇA DE SAIA”, uma associação privada, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos ou lucrativos, de caráter social, filantrópico, assistencial, promocional e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender  a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade,  sexo, raça, cor, crença religiosa e orientação sexual, regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicadas.

Parágrafo Único – O nome fantasia da associação será “INSTITUTO JUSTIÇA DE SAIA”, poderá ser emprestado para abertura de ações e atividades no exterior, desde que respeitado este estatuto, bem como o seu regimento interno. 

Artigo 2º - A  ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA tem como objetivos promover, por meio de ações integradas:
a) O alcance da igualdade de gênero, a prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e o empoderamento feminino, nos termos do Objetivo de nº 5, dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, da ONU;

b) A proteção, o acolhimento e a orientação de meninas e mulheres em situação de violência e vulnerabilidade; 

c) A prevenção e o combate a todas as formas de violência contra meninas e mulheres;

d) A garantia do acesso à Justiça e do exercício e defesa de todos os direitos de meninas e mulheres previstos na Constituição Federal, na Lei Maria da Penha, Leis Extravagantes, em Tratados, Acordos e Convenções Internacionais das quais o Brasil é signatário;
e) O desenvolvimento de projetos de lei, projetos sociais, políticas públicas, programas e campanhas educacionais destinados a promover a igualdade de gênero, a prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e o empoderamento feminino;

f) O investimento e impulsionamento de políticas públicas,  projetos e programas  sociais da sociedade civil, coletivos, ONGs, órgãos e instituições públicas e privadas destinados a promover a igualdade de gênero, a prevenção, o  combate a todas as formas de  violência contra  meninas e mulheres e o empoderamento feminino, que possuírem os mesmos objetivos gerais da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA.

Parágrafo Único - Na consecução de seus objetivos maiores e finais, a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA poderá, exemplificativamente:

a) Desenvolver e implementar campanhas, programas, projetos, pesquisas, mapas, cursos, capacitação, treinamentos, consultoria, aulas, palestras, eventos, congressos, debates, seminários, concursos, documentários, cartilhas, obras literárias, relacionados com a promoção da igualdade de gênero, a prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e empoderamento feminino;

b) Desenvolver campanhas, eventos, programas, cursos e projetos esportivos, culturais, educacionais e de assistência social relacionados com a promoção da igualdade de gênero, a prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e empoderamento feminino; 

c) Disseminar conhecimento e experiências bem-sucedidas relacionadas ao objeto social:

i. Organizar e desenvolver atividades intelectuais presenciais e à  distância para todos os graus de escolaridade por meio de Programas Educacionais, Cursos, Aulas, Congressos, Encontros, Eventos,  Palestras e Seminários; 
ii. Promover a publicação de livros, revistas e jornais próprios, de associados e não associados;

d) Captar, gerir, investir e doar bens e recursos destinados a viabilizar o desenvolvimento de ações relacionadas ao seu objeto geral, bem como de ações e projetos de pessoas físicas e jurídicas sobre a mesma temática;

e) Articular, impulsionar e promover o engajamento de instituições públicas e privadas na promoção da igualdade de gênero, prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e empoderamento feminino;

f) Desenvolver, implementar e investir em ações, programas, capacitação, treinamento, documentários, pesquisas, congressos, seminários, aulas, palestras, debates, cursos, cartilhas, obras literárias, projetos de lei e eventos sobre o seguinte tema: grupos reflexivos de homens, masculinidades, reabilitação e ressocialização de autores de violência;

g) Desenvolver e investir em ações e projetos de sensibilização, implementação, capacitação, treinamento, documentários, pesquisas, congressos, seminários, aulas, debates, cursos, cartilhas, obras literárias, projetos de lei e eventos sobre o acolhimento, orientação e acompanhamento jurídico, psicológico, clínico, ginecológico, odontológico, ortopédico e estético de meninas e mulheres em situação de qualquer forma de violência e vulnerabilidade;
h) Desenvolver e investir em ações e projetos de orientação, implementação, capacitação, treinamento, documentários, pesquisas, congressos, seminários, aulas, debates, cursos, cartilhas, obras literárias, projetos de lei e eventos sobre a identificação e término de relacionamentos abusivos e de qualquer forma de violência contra meninas e mulheres;

i) Fortalecer o trabalho voluntário nas causas relativas ao objeto social;

j) Desenvolver, investir e impulsionar ações e projetos e promover iniciativas e ações de responsabilidade social e sustentabilidade, isoladamente ou em parceria com instituições públicas e/ou privadas para geração de renda, autonomia financeira, escolaridade, capacitação profissional, empreendedorismo, moradia, educação, esporte e lazer e igualdade de gênero para meninas e mulheres;

k) Desenvolver e investir no desenvolvimento e uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação, comunicação e inteligência artificial, para promoção da igualdade de gênero, da prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e empoderamento feminino;

l) Implementar, desenvolver e investir em ações e projetos de orientação, implementação, capacitação, treinamento, documentários, pesquisas, congressos, seminários, aulas, debates, cursos, cartilhas, obras literárias, projetos de lei e eventos sobre prevenção e combate a todas as formas de violência contra meninas e mulheres, empoderamento feminino e promoção da igualdade de gênero;

m) Promover a igualdade e gênero, a prevenção e combate a toda forma de violência contra meninas e mulheres e o empoderamento feminino por meio de ações de fortalecimento de políticas públicas e apresentação de Propostas Legislativas;

n) Desenvolver, orientar e colaborar com o desenvolvimento de canais de denúncia, projetos, campanhas, programas, cartilhas, cursos, eventos, congressos, palestras  e promover o treinamento de equipe interna de empresas privadas, entidades públicas, pessoas jurídicas e pessoas físicas, em grupos ou individualmente, sobre os temas: empoderamento feminino, prevenção e combate a todas as formas de violência contra meninas e mulheres, promoção da igualdade de gênero, inclusão, diversidades e grupos reflexivos de homens;

o) Desenvolver, implementar, incentivar e colaborar com projetos de comunicação com a imprensa, jornalistas e redes sociais em matérias e campanhas, documentários, programas, canais online, vídeos, filmes sobre empoderamento feminino, prevenção e combate a todas as formas de violência contra meninas e mulheres, promoção da igualdade de gênero, inclusão, diversidades e grupos reflexivos de homens;

p) Implementar, desenvolver e investir em ações e projetos de orientação, implementação, capacitação, treinamento, documentários, pesquisas, congressos, seminários, aulas, debates, cursos, cartilhas, obras literárias, projetos de lei e eventos que incentivem e assegurem a representatividade feminina e a plena participação de mulheres na política e em cargos de poder, liderança e decisão nos setores públicos e iniciativa privada, bem como no combate à violência institucional, violência política, assédio moral, sexual e qualquer discriminação e preconceito no ambiente de trabalho e atuação profissional;

q) Firmar acordos, termos de cooperação e parceiras com outras instituições, universidades, escolas, centros de pesquisa, organismo governamentais e não governamentais, empresas privadas, pessoas jurídicas, pessoas físicas, em grupos, coletivos ou individualmente, para a execução dos objetivos da desde que associação JUSTIÇA DE SAIA, desde compatíveis com os seus princípios;

r) Zelar juridicamente pelos interesses de meninas e mulheres, individual ou coletivamente, em qualquer situação de discriminação, preconceito, violência e lesão a direitos previstos na previstos na Constituição Federal, na Lei Maria da Penha, em Leis Extravagantes, em Tratados, Acordos e Convenções Internacionais das quais o Brasil é signatário;

s) Adotar as medidas legais cabíveis, além de atuar como amicus curiae perante quaisquer órgãos jurisdicionais, inclusive perante Tribunais Superiores e organismos internacionais, na defesa dos direitos previstos na Constituição da República de 1988 que estejam relacionados aos objetivos e princípios da Associação Justiça de Saia;

t) Executar outras atividades compatíveis com os objetivos e princípios da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

Artigo 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, nas suas dependências e em seu quadro social e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.  

Parágrafo Único – A organização se dedicará às atividades descritas neste estatuto social, através de seus diretores, administradores e associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos sociais.

Artigo. 4º - Em todos os atos de gestão, os membros dos órgãos fiscal e administrativos deverão adotar práticas necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

Parágrafo Único – Para fins de atendimento ao previsto no “caput”, entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, aqueles obtidos pelos Diretores e Conselheiros da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais e afins até o terceiro grau, ou por pessoas jurídicas vinculadas direta ou indiretamente aos citados Diretores/Conselheiros.

Artigo. 5º - A ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participação ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social.

Parágrafo Primeiro– No caso da dissolução da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, o patrimônio líquido, os legados e as doações que lhe forem destinadas, bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, serão transferidos, por deliberação dos Associados Efetivos em Assembleia Geral, para outra pessoa jurídica qualificada como OSCIP ou Associação e que tenha, preferencialmente, o mesmo objeto social da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA.

Parágrafo Segundo – Na hipótese da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA obter, e posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790, de 23 de Março de 1999, o acervo patrimonial disponível adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou tal qualificação, será submetido à apuração contábil e transferido, por deliberação dos Associados Efetivos, a outra pessoa jurídica declarada como OSCIP ou Associação e que tenha, preferencialmente, o mesmo objeto social da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA.

Artigo 6º - A ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA poderá aceitar/ receber auxílios, contribuições ou doações, de pessoas físicas ou jurídicas, depois de examinados e aprovados pela diretoria, bem como firmar convênios nacionais ou internacionais com organismos, entidades públicas ou privadas, contanto que não impliquem em sua subordinação a compromissos e interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua dependência.

Artigo 7º - Diz respeito ao patrimônio da organização o material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos adquiridos ou recebidos de entidades públicas, privadas, pessoa físicas que através de convênios, projetos ou similares, são bens permanentes da organização e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pela Assembleia Geral de Associados.


CAPÍTULO SEGUNDO
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Artigo 8º - São associados da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA (“Associados”) aquelas pessoas naturais e jurídicas que, tendo cumprido as condições de admissão previstas neste Estatuto Social, sejam admitidas mediante aprovação da Assembleia Geral devidamente constituída para tal finalidade. 

Parágrafo Primeiro – É ilimitado o número de associados.

Parágrafo Segundo - Os associados e diretoria não respondem subsidiariamente e/ou solidariamente pelas obrigações sociais assumidas pela organização.
 
Artigo 9º - Os Associados são classificados nas seguintes categorias:

a) Associados Fundadores: os que participaram da Assembleia Geral de Constituição da Organização e assinaram a Ata da Fundação, com direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias, sendo:

b) Associados Efetivos: cidadãos dispostos a colaborar com a melhoria da qualidade de vida da população; qualquer associado ou pessoa que não seja fundador da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, aprovados pela Assembleia Geral dos Associados. Possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da organização;

c) Associados Beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração ou prestação de relevantes serviços à Organização, fizerem jus a este título, a critério da Diretoria (e ratificados pela Assembleia Geral) ou façam doações. 

d) Associados Colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos da entidade, solicitarem seu ingresso e fizerem as contribuições correspondentes, segundo critérios determinados pela Diretoria.

Artigo 10º - Para tornar-se Associado em qualquer uma das categorias acima, o candidato deve cumprir as seguintes condições:

a) Comprovar seu relevante papel na luta pelos direitos das meninas e mulheres.

b) Ser indicado por dois associados. 

c) Prestar horas de serviço semanal voluntário na sede da Associação ou onde lhe for determinado.

d) Concordar com o presente Estatuto e expressar, em sua atuação dentro e fora da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, os princípios nele definidos.

e) Ser aprovado por Assembleia Geral.

f) Não fazer uso do nome da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA ou INSTITUTO JUSTIÇA DE SAIA sem a devida aprovação da Assembleia Geral.

Artigo 11º - A pessoa natural que, identificando-se com os princípios e valores da Associação Justiça de Saia queira contribuir financeiramente ou colaborar com o seu trabalho para consecução do objeto social da referida ASSOCIAÇÃO, sem associar-se, poderá atuar como colaborador voluntário e a ela se aplica o item C do parágrafo acima.

Artigo 12º - São direitos dos Associados:

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria ou do Conselho Fiscal, na forma prevista neste Estatuto.

b) Usufruir os benefícios oferecidos pela ASSOCIAÇÃO, na forma prevista neste Estatuto.

c) Recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

d) Entrar com recurso caso seja excluído de forma não espontânea.

Artigo 13º - São deveres dos Associados:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Regimento Interno;
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral;

c) Zelar pelo bom nome da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

d) Defender o patrimônio e os interesses da organização;

e) Comparecer nas Assembleias das eleições;

f) Ter liberdade de votar de forma secreta nas eleições;

g) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA e ser informado sobre o resultado da apuração da denúncia.

Parágrafo Único - É dever do associado colaborador honrar pontualmente com as contribuições associativas.

Artigo 14º - Poderão associar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, e, para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da organização, que a submeterá a Diretoria e uma vez aprovado, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado: 
 
a) Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou de seu responsável legal;

b) Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

d) Assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições associativas.

Artigo 15º – É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Organização, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

Artigo 16º - A exclusão de qualquer Associado será determinada pela Diretoria, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

a) Violação do estatuto social;

b) Difamação da Organização, de seus membros ou de seus associados;

c) Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;

d) Desvio dos bons costumes, ou falta grave;

e) Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;

f) 	Falta de pagamento, por parte do “associado colaborador”, de (03) três parcelas consecutivas das contribuições associativas.

Artigo. 17º - A exclusão de um associado ocorrerá de duas formas:

a) Demissão espontânea em razão da recusa dos termos do Art. 10º;

b) Exclusão de forma não espontânea, ocorrendo está apenas pela determinação da Diretoria, após apuração e comprovação de justa causa conforme segue abaixo:

1. Violação do Estatuto Social;
2. Difamação da Organização, de seus membros ou de seus associados;
3. Atividades contrárias às decisões das Assembleias Gerais;
4. Desvio das normas que regem o Estatuto;
5. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;

c) Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento da comunicação.

d) As penas aplicadas aos associados podem ser:
i. Advertência por escrito;
ii. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;
iii. Exclusão definitiva.

e) Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria, por maioria simples de votos dos diretores presentes;

f) Enquanto não decidido o recurso mencionado no item e, o associado ficará impossibilitado de utilizar os benefícios e/ou exercer atividades na ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

g) Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, em até 30 dias após a decisão da Assembleia Geral.

h) Uma vez excluído em alguma das situações dos itens 1, 2, 3, 4 e 5, ou por decisão espontânea, o associado não possui direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza.


CAPÍTULO TERCEIRO
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 18º - Deverá conter os órgãos da administração da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, que são:
a) Assembleia Geral
b) Diretoria
c) Conselho fiscal
d) Conselho Administrativo
e) Conselho Técnico Consultivo

Parágrafo Único - O mandato dos membros da diretoria, será de 03 (três) anos, permitida a recondução.


CAPÍTULO QUARTO
DA ASSEMBLEIA GERAL DOS ASSOCIADOS

Artigo 19º - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da organização, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos, reunindo-se sempre para tomar conhecimento das ações da Diretoria e, extraordinariamente, quando devidamente convocada; constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, não inferior a um terço, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas:

a) Fiscalizar os membros da organização, na consecução de seus objetivos;

b) Eleger e destituir os administradores;

c) Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;

d)	Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 

d) Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da organização;

e) Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades da organização;

f) Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

g) Deliberar quanto à dissolução da organização; 

i)	Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto.

Parágrafo Primeiro - As assembleias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante edital fixado na sede social da organização, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

Parágrafo Segundo - Quando a assembleia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades. 


CAPÍTULO QUINTO
DA DIRETORIA

Artigo 20º - A organização será dirigida por 09 (nove) membros, os quais ocuparão os cargos de:  Diretor(a) Presidente, Diretor(a) 1º Vice Presidente, Diretor(a) 2º Vice Presidente (ou Embaixadora), Diretor(a) Jurídico, Diretor(a) Tesoureiro, Diretor(a) Executivo, Diretor(a) Secretário e Diretor(a) Coordenador de Projetos, Diretor(a) Coordenador de Comunicação e Conteúdo, Diretor(a) de Assuntos Legislativos, reunindo-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros, ficando responsável pela nomeação de associados para desempenharem ou atuarem no desenvolvimento dos objetivos da organização. 

Parágrafo Primeiro – Os membros da Diretoria serão escolhidos entre os Associados FUNDADORES e EFETIVOS. 

Parágrafo Segundo – O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, permitida a recondução.

Parágrafo Terceiro – O Presidente da Diretoria poderá convidar representantes de entidades do Terceiro Setor, associadas ou não, para participar das reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voz, porém sem direito a voto.

Parágrafo Quarto – A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, 1 (uma) vez por bimestre, na sede do Instituto ou em outro local previamente combinado.

Artigo 21º - A Diretoria administrará a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, fazendo cumprir as normas gerais e deliberações deste Regimento.

Parágrafo Único – No caso de vacância temporária do cargo de Diretor Presidente, este será substituído pelo Diretor Vice-Presidente. No impedimento do Diretor Vice-Presidente, assumirá o Diretor Jurídico. No impedimento do Diretor Jurídico, assumirá o Diretor Tesoureiro. No impedimento do Diretor Tesoureiro, assume o Diretor Executivo. No impedimento do Diretor Executivo, assume o Diretor Secretário-Geral. No impedimento do Diretor Secretário- Geral, assume o Diretor Coordenador de Projetos.

Artigo 22º - Caberá a Diretoria a gestão administrativa, econômica, financeira e operacional da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, assim como o desenvolvimento de iniciativas e ações para cumprir o Artigo 3º deste Estatuto. Compete ainda:

a) Dirigir a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

b) Administrar o patrimônio constituído pela totalidade de bens que possuir;

c) Manter-se atualizada quanto à legislação e demais assuntos inerentes ao Terceiro Setor.

d) Aprovar os novos associados;

e) Acatar o pedido de demissão voluntária de Associados;

f) Elaborar e executar o programa anual de atividades;

g) Elaborar o orçamento anual;

h) Contratar e demitir funcionários, observando que a remuneração àqueles que prestam serviços a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA deve levar em conta os valores praticados pelo mercado;

i) Adotar práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório;

j) Onerar e/ou alienar bens imóveis da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, mediante autorização da Assembleia Geral, conforme determinado neste Estatuto; e

k) Aplicar as penalidades previstas no Artigo 13º.

Parágrafo Primeiro – Para que as decisões da Diretoria tenham valor efetivo, é necessário estar presente no ato do voto a maioria dos membros, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade caso ocorra empate.

Parágrafo Segundo – Os bens móveis e imóveis podem ser alienados, mediante autorização da Assembleia Geral, devendo o valor ser aplicado integralmente no desenvolvimento das atividades da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA ou no aumento do patrimônio social da Associação.

Artigo 23º - Ao Diretor Presidente compete:

a) Convocar e presidir a Assembleia Geral ou as Reuniões da Diretoria;

b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

c) Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los;

d) Contratar assessorias e consultorias, remunerados ou não;

e) Criar todo e qualquer tipo de departamentos que julgar necessários ao cumprimento das finalidades propostas no Artigo 2º;

f) Outorgar procuração pública especificando os poderes que deseja, a quem melhor convier, preferencialmente a membros da Diretoria, para representar a Associação e assinar todos os documentos que envolvam suas obrigações;

g) Assinar, em conjunto com o Coordenador Geral, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Associação, documentos de movimentação e levantamento do numerário em bancos, bem como de repartições públicas que impliquem em responsabilidade para a Associação.

[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único – Compete ainda ao Diretor Presidente a criação de novas Diretorias, Gerências e/ou tantas quantas funções que entender pertinentes, como por exemplo: Diretoria Administrativa, Diretoria de Relacionamentos, Diretoria Institucional etc.

Artigo 24º - Ao Diretor 1º Vice-Presidente compete:

a) Assumir, na ausência do Diretor Presidente, todas as responsabilidades previstas no Art. 23º;

b) Auxiliar o Diretor Presidente sempre que convocado para alguma missão.

c) Outorgar procuração pública especificando os poderes que desejar, a quem melhor convier, preferencialmente a membros da Diretoria, para representar a Associação e assinar todos os documentos que envolvam suas obrigações.

Parágrafo Único – As funções do Diretor 2ª Vice Presidente, são aquelas especificadas neste artigo, bem como aquelas que o Diretor Presidente designar.

Artigo 25º - Ao Diretor Jurídico compete:

a) Representar a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA perante Cartórios e Serventias de Registro de Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos, Tabelionatos de Notas, órgãos públicos municipais, estaduais e federais, suas secretarias, repartições e inspetorias, podendo requerer alvarás, licenças e inscrições como contribuintes, pleitear isenções e reconhecimento de imunidades, firmar requerimentos e declarações, bem como pleitear todos os demais atos que, embora não expressamente citados, devam ser praticados no interesse da Associação.

b) Responder pelas ações de sua área de atuação, mormente, as atividades financeiras;

c) Administrar as contas e os recursos da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, observado o que consta neste Estatuto Social;

d) Representar a Associação em qualquer; 

e) Avaliar os casos em que a Associação poderá entrar com representação jurídica para promover a defesa de meninas e mulheres em situação de violência;

f) Orientar juridicamente os Diretores sobre as normas jurídicas existentes no cumprimento de sua função.

Artigo 26º - Ao Diretor Tesoureiro Compete:

a) A execução e o planejamento de todas as atividades de gestão econômico-financeiras da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA.

b) Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos em dinheiro ou bens, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada;

c) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Diretor Presidente;

d) Apresentar demonstrativos de receitas e relatórios de receita e despesas semestralmente ou sempre que forem solicitados;

e) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias;

f) Manter, em instituição financeira, quantia necessária à manutenção da programação da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA.

Artigo 27º - A Diretora Executiva compete:

a) Responder pelas ações rotineiras da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

b) Coordenar e orientar os demais Diretores nas dúvidas que surgirem em relação ao cumprimento deste Estatuto Social;

c) Substituir o Diretor Vice-Presidente no impedimento do mesmo em realizar suas funções.

Artigo 28º - Ao Diretor Secretario compete:

a) Assessorar os administradores no desempenho de suas funções;

b) Secretariar todas as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral;

c) Redigir a correspondência da Associação;

d) Controlar documentos e correspondências;

e) Orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento ao Superior; 

f) Gerenciar agenda de trabalho;

g) Aplicar as técnicas Secretariais (arquivos, follow-up, agenda, reuniões, viagens, cerimoniais etc.);

h) Conhecer e aplicar a legislação pertinente a sua área de atuação e dos protocolos da Instituição;

i) Manter e ter sob a guarda o arquivo do Instituto;

j) Estabelecer contato com clientes internos e externos;

k) Fazer publicar todas as notícias das atividades da Associação;

l) Organizar eventos e viagens.

m) Assinar, em conjunto com o Diretor Coordenador de Projetos, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Associação, documentos de movimentação e levantamento do numerário em bancos, bem como de repartições públicas que impliquem em responsabilidade para a Associação.

n) Orientar os demais Coordenadores nas dúvidas que surgirem em relação ao cumprimento deste Estatuto Social;

o) Promover e coordenar reuniões de articulação com os coordenadores a fim de estabelecer metas de trabalho e respectivas ações;

p) Acompanhar a realização das atividades administrativas e financeiras previstas em suas atribuições;

q) Acompanhar as ações rotineiras da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

r) Substituir o Diretor Executivo no impedimento do mesmo em realizar suas funções.

Artigo 29º - Ao Diretor Coordenador de Projetos compete:

a) Organizar a agenda de projetos;

b) Redigir o plano de projetos e orçar os custos, apresentando sempre 3 (três) pesquisas de orçamento;

c) Fazer reunião com os responsáveis pelos projetos a serem desenvolvidos;

d) Acompanhar o desenvolvimento dos projetos;

e) Apresentar relatórios de acompanhamento, parciais e finais dos projetos previstos, em andamento e finalizados ao Coordenador de Projetos.

f) Estar presente nos eventos que envolvam ou nomear um substituto.

g) Nomear até 5 (cinco) gerentes de projetos para atuarem nas diversas áreas da associação.

Parágrafo Único – O Diretor Coordenador de Projetos juntamente com os gerentes atuarão objetivando atender as necessidades da associação, em suas diversas frentes de ação.

Artigo 30º - Ao Diretor Coordenador de Comunicação e Conteúdo compete:

a) Fazer a coordenação das atividades da assessoria de imprensa, redação e aprovação de textos, atualização dos diferentes canais de comunicação da empresa (mural, sites, comunicados internos);

b) Responder pela organização de eventos internos, organização e condução de treinamentos;

c) Realizar atendimentos de: campanhas internas, revistas institucionais, elaborar a peça de comunicação para ativar a campanha ou a ação já programada; 

d) Contribuir na formulação da estratégia e dos planos de trabalho de comunicação, coordenar a redação e edição de notícias, website e demais mídias;

e) Organizar eventos e gerenciar a produção de materiais gráficos;

f) Atuar no apoio à organização de congressos e outros eventos técnicos;
g) Desenvolver outras atividades complementares, relacionadas às diversas áreas da comunicação;

h) Desenvolver materiais de comunicação como folders, relatórios de atividades, boletins, atender às demandas internas de comunicação (apresentações, comunicados, conteúdos); 

i) Desenvolver e manter uma plataforma virtual de interação entre os diversos públicos, responder pelos processos operacionais relacionados às atividades de sua área, incluindo a relação com os fornecedores.

Parágrafo Único – A Diretoria ficará, responsável pela nomeação das pessoas a desempenharem as atividades acima citadas, especialmente na função de Gerente de Marketing.

Artigo 31º - Qualquer dos Diretores poderão ser nomeados como Coordenador Eles Por Elas compete:

a) Desenvolver o projeto com o apoio da Coordenação de Projetos;

b) Redigir o plano de projetos e orçar os custos, apresentando sempre 3 (três) pesquisas de orçamento;

c) Fazer reunião com os responsáveis pela execução do projeto;

d) Acompanhar o desenvolvimento dos projetos;

e) Apresentar relatórios finais do projeto ao Coordenador de Projetos.

f) Estar presente nos eventos que envolvam os projetos ou nomear um substituto.

Parágrafo Único – A Diretoria ficará, responsável pela nomeação das pessoas a desempenharem as atividades acima. 

Artigo 32º - Ao Coordenador de Assuntos Legislativos compete:  

a) Manter-se atualizado sobre cada nova legislação referente aos assuntos que podem interessar a Associação;

b) Reunir-se com o Diretor Executivo para apresentar ideias que resultem em projetos de Lei para favorecer as meninas e mulheres em situação de Violência;

c) Representar a Associação junto à bancada legislativa municipal, estadual e federal;

Parágrafo Único – A Diretoria ficará, responsável pela nomeação das pessoas a desempenharem as atividades acima. 


CAPÍTULO SEXTO
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 33º - O Conselho Fiscal é constituído por 03 membros, entre Associados Fundadores e Efetivos, quites com suas obrigações estatutárias, ou não, e em caso de impedimento e ou ausência poderão ser nomeadas os respectivos substitutos suplentes.

Parágrafo Primeiro – O mandato do Conselho Fiscal pode coincidir com o mandato da Diretoria. 

Parágrafo Segundo – Em caso de vacância de qualquer membro do Conselho Fiscal, o mandato deve ser assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.

Parágrafo Terceiro – São asseguradas as condições para o desenvolvimento das atividades do Conselho Fiscal, nos exatos termos de seu Regimento Interno.

Parágrafo Quarto – Caso não exista acúmulo de cargo, compete ao Presidente juntamente ao Conselho Administrativo fixar um salário ou ajuda de custo a estes associados.

Artigo 34º - Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo das atribuições da Assembleia Geral:

a) Examinar os livros de escrituração da Associação Justiça de Saia;

b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

c) Opinar sobre os relatórios de desenvolvimento financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

d) Observar a adoção de práticas administrativas da Diretoria, necessárias o suficiente para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

e) Aprovar as contas da Associação para apresentação em Assembleia Geral.

f) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;


CAPÍTULO SÉTIMO
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 35º - O Conselho Administrativo que também pode ser nominado por Conselho de Administração é formado por 04 (quatro) membros entre Associados Fundadores e Efetivos, quites com suas obrigações estatutárias.

Parágrafo Primeiro – O mandato do Conselho Administrativo pode coincidir com o mandato da Diretoria.

Parágrafo Segundo – O mandato do Conselho Administrativo pode coincidir com o Conselho Fiscal, desde que o associado não faça parte dos membros da Diretoria.

Parágrafo Terceiro – Em caso de vacância de qualquer membro do Conselho Administrativo, o mandato deve ser assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.
Parágrafo Quarto – São asseguradas as condições para o desenvolvimento das atividades do Conselho Administrativo, nos exatos termos de seu Regimento Interno.

Parágrafo Quinto – Os Conselheiros da administração não receberão remuneração pelos serviços se estiverem acumulando cargo.

Artigo 36º - Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo das atribuições da Assembleia Geral:

a) Aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

b) Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

c) Participar, em conjunto com o Presidente, a designação e dispensa dos membros da Diretoria;

d) Fixar, em conjunto com o Presidente, a remuneração dos membros da Diretoria. 

e) Aprovar o Regimento Interno da Associação;

f) Aprovar estatutos, suas alterações e a extinção da Associação por maioria que deve corresponder, no mínimo, a 2/3 (dois terços) de seus membros;

g) Aprovar, por maioria, no mínimo, a 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de suas obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários mínimos e máximos de cada função e benefícios dos empregados da entidade;

h) Aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria;

i) Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio da auditoria externa;

j) Observar a adoção de práticas administrativas da Diretoria, necessárias o suficiente para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório; e

k) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes.

Parágrafo Único - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e/ou administrativas para aqueles que a ela prestem serviços exclusivos ou específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação.


CAPÍTULO OITAVO
DO CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO

Artigo 37º - O Conselho Consultivo Técnico será formado por um número ilimitado entre Associados Fundadores e Efetivos, quites com suas obrigações estatutárias, ou não, e seus referidos suplentes.

Parágrafo Primeiro – O mandato do Conselho Técnico pode coincidir com o mandato da Diretoria.

Parágrafo Segundo – O mandato do Conselho Técnico pode coincidir com o Conselho Fiscal, desde que o associado não faça parte dos membros da Diretoria.

Parágrafo Terceiro – Em caso de vacância de qualquer membro do Conselho Técnico, o mandato deve ser assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.

Parágrafo Quarto – São asseguradas as condições para o desenvolvimento das atividades do Conselho Técnico, nos exatos termos de seu Regimento Interno.

Parágrafo Sexto – Os Conselheiros Técnicos não receberão remuneração pelos serviços se estiverem acumulando cargo.

Artigo 38º - Compete ao Conselho Técnico Consultivo, sem prejuízo das atribuições da Assembleia Geral, cumprir os objetos da associação.


CAPÍTULO NONO
DO PATRIMÔNIO E SUA DESTINAÇÃO

Artigo 39 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA será constituído por:

a) Contribuições dos Associados;

b) Doações, legados, subsídios e quaisquer recursos que lhes forem concedidos por pessoas naturais e jurídicas, associadas ou não;

c) Bens móveis e imóveis, títulos, valores e diretos pertencentes ou que venham a pertencer a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA;

d) Doação do Imposto de Renda de entidades particulares parceiras e dos valores adquiridos pelo sistema da Nota Fiscal Paulista;

e) Rendimentos produzidos por todos os seus bens, direitos, projetos, eventos e captação de recursos; e

f) Outras fontes.

Artigo 40º - Todo o patrimônio e receitas da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA deverão ser integralmente investidos na execução e desenvolvimento do objeto social, sendo vedada a distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio ou receita, a qualquer título, entre os Associados, instituidores, benfeitores, dirigentes, Conselheiros, ou qualquer outra pessoa física ou jurídica.

Parágrafo Primeiro – O Conselho Administrativo, nos termos da Lei 9.790/99, poderá instituir remuneração para os dirigentes da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos os valores praticados pelo mercado e as disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro – A ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA poderá ter empregados remunerados, desde que os salários aplicados obedeçam a Lei 9.790/99.


CAPÍTULO DÉCIMO
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS/DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 41º - A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA observará, no mínimo:

a) Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) Publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do relatório de atividades e Demonstrativos Financeiros da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

c) A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se o caso, da aplicação de eventuais recursos obtidos por meio de Termo de Parceria firmado com a Administração Pública Direta e Indireta, conforme previsto em lei; e

d) A obrigação do parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal no que tange à prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos.

Artigo 42º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. No primeiro quadrimestre do exercício subsequente de cada exercício, serão levantados os Demonstrativos Financeiros e preparado o relatório do Conselho Administrativo referente ao período, relacionando as receitas e despesas verificadas durante o exercício em questão, para manifestação do Conselho Fiscal e posterior remessa para apreciação e aprovação da Assembleia Geral.


CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 43º - A dissolução e liquidação da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA só será possível por decisão de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, mediante o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos Associados Efetivos.

Parágrafo Único – Na Assembleia Geral que deliberar sobre a dissolução e a liquidação da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA será indicado o liquidante, sua remuneração se for o caso, e estabelecida à forma de processamento desta.

Artigo 44º - Em caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, uma vez pagos e satisfeito os encargos sociais, o patrimônio remanescente, se houver, reverterá em benefício de uma entidade de objeto social igual ou similar, sem fins lucrativos, sediada no Estado de São Paulo, a juízo da Assembleia Geral que deliberar a dissolução e segundo o que dispuser a Lei.

Parágrafo Único – Caso a ASSOCIAÇÃO JUSTIÇA DE SAIA, por ocasião de sua dissolução, esteja qualificado como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, seu patrimônio deverá, ser destinado para outra entidade qualificada nos termos de lei como OSCIP, e preferencialmente, com o mesmo objeto social, na forma do Artigo 2º.

Artigo 45º - Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes. Na falta destas, caberá ao Conselho Administrativo dirimir dúvidas e deliberar a respeito, referendando-as perante a Assembleia Geral.

Este Estatuto entrará em vigor, após aprovação pela Assembleia Geral e o consequente registro em cartório.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020. 




____________________________________            ____________________________________
Maria Gabriela Prado Manssur	                 		              Mario Rubens Assumpção Filho  
PRESIDENTE								                             SECRETARIO 
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